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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

PUBLICAÇÃO     DE     TERMO     DE   
CONVÊNIO

Protocolo nº 0076/2019 
Fundamentação Legal: Lei Municipal nº 
5.421, de 27 de dezembro de 2018.
Convênio nº 01/2019
PUBLICAÇÃO DE TERMO DE 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, COM 
A  INTERVENIÊNCIA  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE 
PIRASSUNUNGA E  A IRMANDADE  DA 
SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE 
PIRASSUNUNGA  OBJETIVANDO  A 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF.
Constituem  partes  desta  PUBLICAÇÃO 
DE TERMO DE CONVÊNIO,  que entre si 
celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro 
IRMANDADE DA  SANTA  CASA  DE 
MISERICÓRDIA  DE  PIRASSUNUNGA 
OBJETIVANDO  A  EXECUÇÃO  DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF.
A  presente  PUBLICAÇÃO TERMO DE 
CONVÊNIO, que entre si celebram, de um 
lado, O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
e de outro lado  IRMANDADE DA SANTA 
CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE 
PIRASSUNUNGA  OBJETIVANDO  A 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF tem por objeto: O presente 

convênio tem por objetivo a execução, pela 
ENTIDADE,  do  Programa  Saúde  da 
Família  -  PSF,  com  a  interveniência  da 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE, 
mediante  gestão  conjunta,  para 
atendimento  da  população  dos  bairros  a 
seguir  relacionados,  de  acordo  com  o 
plano  de  trabalho/2019,  cronograma  e 
valores  de  desembolso  conforme  Anexo 
Único que passam a fazer parte integrante 
deste  instrumento.  O  presente  convênio 
terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
de 01 de janeiro 2019 até 31 de dezembro 
de 2019,  retroagindo  seus  efeitos  àquela 
data,  visto  que  no  plano  fático  a  avença 
não  sofreu  solução  de  continuidade. A 
previsão total  de gastos para a execução 
do Programa de Saúde da Família será de 
R$   11.433.483,89  (onze  milhões, 
quatrocentos  e  trinta  e  três  mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta 
e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019.
Pirassununga, 07 de fevereiro de 2019.
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município

TERMO DE ALTERAÇÃO

Protocolo Administrativo nº 3970/2018.
Fundamentação Legal: Edital 006/2017 – 
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 
“INSTITUTO VIDA RENOVADA”.
Termo de Colaboração nº 09/2018.
Termo Aditivo nº 13/2019.
TERMO DE ALTERAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  DE  UM  LADO,  MUNICÍPIO 
DE  PIRASSUNUNGA,  E  DE  OUTRO 
LADO  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 
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“INSTITUTO VIDA RENOVADA”.
Constituem  partes  deste  TERMO  DE 
ALTERAÇÃO,  que  entre  si  celebram,  de 
um  lado, O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado 
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 
“INSTITUTO VIDA RENOVADA”.
O presente TERMO DE ALTERAÇÃO, que 
entre  si  celebram,  de  um  lado,  O 
MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA,  e  de 
outro lado  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
“INSTITUTO VIDA RENOVADA”  tem por 
objeto: Constitui como objeto da parceria o 
serviço  de  acolhimento  institucional  para 
pessoas  adultas  em  situação  de  rua,  na 
modalidade  abrigo  institucional.  Serviço 
especializado  em  abordagem  social,  em 
conformidade  com  o  Plano  Municipal  de 
Assistência  Social  e  de  acordo  com  o 
Plano  de  Trabalho  que  integra  este 
instrumento.
Em conformidade com a manifestação da 
Secretaria Municipal  de Promoção Social, 
fls. 130, bem como da Secretaria Municipal 
de Finanças, fls. 131 e parecer jurídico da 
PGM,  fls.  132,  fica  alterado  o  valor  do 
Termo  Aditivo  nº  008/2019  da  seguinte 
forma:  De:  13.02.00  F.M.A.S.  D  569  – 
08.244.4002.2402 –  33.90.39-99 Serviços 
de  Terceiros  Fonte  01  RP  –  Código  de 
Aplicação  510000  R$  376.938,96. 
Para:13.02.00  F.M.A.S.  D  569  – 
08.244.4002.2402 –  33.90.39-99 Serviços 
de  Terceiros  Fonte  01  RP  –  Código  de 
Aplicação  510000  R$  416.389,68. 
Permanecem  em  vigor  todas  as  demais 
cláusulas  contratuais  não  atingidas  pelo 
presente termo.

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2019.
Pirassununga, 12 de fevereiro de 2019.
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município

TERMO DE ALTERAÇÃO

Protocolo Administrativo nº 3971/2018.
Fundamentação Legal: Edital 002/2017 – 
Associação  Beneficente  Instituto  Vida 
Renovada – IVR.
Termo de Colaboração nº 04/2018.
Termo Aditivo nº 14/2019.
TERMO DE ALTERAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  DE  UM  LADO,  MUNICÍPIO 
DE  PIRASSUNUNGA,  E  DE  OUTRO 
LADO  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 
“INSTITUTO VIDA RENOVADA”.
Constituem  partes  deste  TERMO  DE 
ALTERAÇÃO,  que  entre  si  celebram,  de 
um  lado, O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado 
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 
“INSTITUTO VIDA RENOVADA”.
O presente TERMO DE ALTERAÇÃO, que 
entre  si  celebram,  de  um  lado,  O 
MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA,  e  de 
outro lado  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
“INSTITUTO VIDA RENOVADA”  tem por 
objeto:  Constitui  objeto  da  parceria  a 
execução  dos  serviços  da  Associação 
Beneficente  “Instituto  Vida  Renovada”, 
promovendo  o  serviço  de  acolhimento 
institucional  para crianças e adolescentes 
na modalidade casa lar/SAICA e serviço de 
acompanhamento  especial  –  Cuida 
Mais/SAE  CM,  em  conformidade  com  o 
Plano Municipal de Assistência Social e de 
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acordo  com  o  Plano  de  Trabalho  que 
integra este instrumento.
Em conformidade com a manifestação da 
Secretaria Municipal  de Promoção Social, 
fls. 119, bem como da Secretaria Municipal 
de Finanças, fls. 120 e parecer jurídico da 
PGM,  fls.  125,  fica  alterado  o  valor  do 
Termo  Aditivo  nº  009/2019  da  seguinte 
forma:  De:13.01.00  PS  D  569  – 
08.244.4002.2492 –  33.90.39-99 Serviços 
de  Terceiros  Fonte  01  RP  –  Código  de 
Aplicação  510000  R$  783.330,60  Para: 
13.01.00 PS D 569 – 08.244.4002.2492 – 
33.90.39-99 Serviços de Terceiros 
Fonte  01  RP  –  Código  de  Aplicação 
510000  R$  813.354,96. Permanecem em 
vigor todas as demais cláusulas contratuais 
não atingidas pelo presente termo.
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2019.
Pirassununga, 12 de fevereiro de 2019.
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município

SAEP

TERMO     ADITIVO     008/2019  

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO 
Nº 049/2018
OBJETO: Execução de drenagem urbana e 
recomposição asfáltica no bairro Vertentes 
do Mamonal.
CONTRATANTE: Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga.    CONTRATADA 
BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA.
Fica  aditado ao contrato acima 
mencionado o valor de R$ 177.746,27, 
referente a serviços complementares, 

conforme despachos exarados no 
processo licitatório,  Modalidade:  Tomada 
de Preços 011/2018. Pirassununga, 11 de 
fevereiro de 2019.  João Alex Baldovinotti – 
Superintendente

CONTRATO 029/2019

Contrato nº 029/2019.
CONTRATANTE:  SAEP  –  Serviço  de 
Água e Esgoto de Pirassununga. 
CONTRATADA: 3M FONOAUDIOLOGIA E 
CONSULTORIA  EM  MEDICINA  E 
SEGURANÇA DO TRABALHO – EIRELLI.
OBJETO: contratação  de  empresa 
especializada na prestação de serviços de 
engenharia  de  medicina  do  trabalho  na 
elaboração  e  corrdenação  do  PPRA  e 
LTCAT.  dos funcionários do SAEP.
Valor  R$ 3.500,00.  Modalidade Dispensa, 
assinatura 06 de fevereiro de 2019. João 
Alex Baldovinotti – Superintendente 

Seção de Licitação

LICITAÇÃO     FRACASSADA/  
ARQUIVAMENTO

Edital:  157/18.  Processo  Administrativo: 
4225/18.  Pregão  Presencial:  126/18. 
Objeto:  aquisição de  gás  GLP P13  para 
unidades  escolares  atendidas  pelo  Setor 
de  Merenda  Escolar. Declarado 
FRACASSADO o presente Pregão 
Presencial,  fica  determinado  seu 
arquivamento.  Pirassununga,  08  de 
fevereiro  de  2019.  Ademir  Alves  Lindo  - 
Prefeito Municipal.
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EDITAL

Edital:  14/19.  Processo  Administrativo: 
432/19. Pregão Presencial:  07/19.  Objeto: 
aquisição de dois micro-ônibus 0km para a 
Secretaria da Saúde. O  Edital  será 
disponibilizado  no  site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br,  a  partir 
do  dia  13  de  fevereiro  de  2019.  Os 
envelopes deverão ser entregues às 08:30 
horas do dia 26 de fevereiro de 2019, na 
Seção de Licitações. Pirassununga, 12 de 
fevereiro  de  2019.  Sandra  R.  Fadini 
Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

EDITAL

Edital:  15/19.  Processo  Administrativo: 
430/19. Pregão Presencial:  08/19.  Objeto: 
contratação de serviços de fisioterapia 
respiratória para atender Ordem Judicial. O 
Edital  será  disponibilizado  no  site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br,  a  partir 
do  dia  13  de  fevereiro  de  2019.  Os 
envelopes deverão ser entregues às 14:00 
horas do dia 26 de fevereiro de 2019, na 
Seção de Licitações. Pirassununga, 12 de 
fevereiro  de  2019.  Sandra  R.  Fadini 
Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

EDITAL

Edital:  16/19.  Processo  Administrativo: 
429/19. Pregão Presencial:  09/19.  Objeto: 
contratação de fornecimento de  marmitex 
para o Corpo de Bombeiros. O Edital será 
disponibilizado  no  site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br,  a  partir 
do  dia  13  de  fevereiro  de  2019.  Os 

envelopes deverão ser entregues às 08:30 
horas do dia 27 de fevereiro de 2019, na 
Seção de Licitações. Pirassununga, 12 de 
fevereiro  de  2019.  Sandra  R.  Fadini 
Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  172/18.  Processo  Administrativo: 
4805/18.  Pregão  Presencial:  138/18. 
Objeto: aquisição de veículo utilitário pick 
up  cabine  dupla  zero  quilômetro. 
Proponentes: 03.  Contrato nº  14/2019. 
Contratada:  ORTOVEL  VEÍCULOS  E 
PEÇAS LTDA. Valor: R$ 126.715,00 (cento 
e  vinte  e  seis  mil,  setecentos  e  quinze 
reais).  Assinatura:  11/02/19.  Vigência:  12 
(doze)  meses.  Gestor  do  Contrato: 
Fernando  Golla  Gonçalves.  Cargo: 
Escriturário. Ademir Alves Lindo – Prefeito 
Municipal de Pirassununga.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 141/18.  Processo  Administrativo: 
3161/18.  Concorrência  Pública:  20/18. 
Objeto: contratação  de  empresa  para 
construção de escola ambiental no Horto 
Florestal  Municipal. Proponentes: 03. 
Contrato nº  11/2019.  Contratada: 
CONSTRUTORA HGB  LTDA EPP. Valor: 
R$ 2.217.450,93 (dois milhões, duzentos e 
dezessete  mil,  quatrocentos  e  cinquenta 
reais  e  noventa  e  três  centavos). 
Assinatura:  11/02/19.  Vigência:  10  (dez) 
meses. Gestor do Contrato: João Ladislau 
Pinto.  Cargo:  Assessor  de  Secretaria. 
Ademir Alves Lindo – Prefeito Municipal de 
Pirassununga.
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